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PORTARIA Nº 220 /2019 – CGP/SUSIPE 
 BELÉM, 19 DE MARÇO DE 2019.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar a suposta divulgação de informações e fotos 
de fatos ocorridos no Centro de Recuperação Regional de Marabá, em 
16/02/2019, pelo servidor EDILSON SOUSA SANTANA.
Art. 2º – Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico Estadual, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 417177
PORTARIA Nº 287/2019-GAB/SUSIPE  

BELÉM, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos 
Penitenciários em exercício, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR o membro RENATO NUNES VALLE pelo servidor 
ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Esta-
do, na Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4805/2018-
CGP/SUSIPE, que passa a ser composta da seguinte forma:
- BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior, Presidente;
- JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do Es-
tado, membro;
- ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Es-
tado, membro;
Art. 2º - REDESIGNAR a referida Comissão para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4805/2018-
CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários em exer-
cício

Protocolo: 417197
PORTARIA Nº 240/2019-CGP/SUSIPE  

BELÉM, 13 DE FEVEREIRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão da Sindicância Administrativa Disci-
plinar nº 4792/2018-CGP/SUSIPE para dar continuidade à apuração dos 
autos, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 417190
PORTARIA Nº 902/19-DGP/SUSIPE, DE 22/03/19

EXCLUIR nos termos do Art.74, §2º, da Lei nº 5.810/94, da portaria de 
ferias nº 189/19-DGP/SUSIPE, de 04/02/19, publicada no DOE nº 33.799, 
de 07/02/19, o servidor Robson Arthur Pontes Almeida, matrícula nº 
5938793.

Protocolo: 417199

PORTARIA Nº 223 /2019 – CGP/SUSIPE  
BELÉM, 19 DE MARÇO DE 2019.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar o óbito do preso MARCELO REIS SILVA, cus-
todiado no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará I, ocorrido em 
27/12/2018.
Art. 2º – Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico Estadual, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 417181
PORTARIA Nº 244/2019-CGP/SUSIPE  

BELÉM, 07 DE FEVEREIRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior.
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a Portaria de nº 022/2019-CGP/SUSIPE, data-
da de 04/01/2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33775 de 
08/01/2019, referente ao Processo nº 4847/2019-CGP/SUSIPE.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado.

Protocolo: 417195
PORTARIA Nº 239/2019-CGP/SUSIPE  

BELÉM, 08 DE FEVEREIRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão envidado 
todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR o Presidente JAYMERSON CARLOS PEREIRA MAR-
QUES pelo servidor VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico do Es-
tado, na Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4818/2018-
CGP/SUSIPE, que passa a ser composta da seguinte forma:
- VITOR RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico do Estado, Presidente;
- ELTON DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico do Estado, membro;
- BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA,  Assistente Administrativo, membro.
Art. 2º - REDESIGNAR a referida Comissão para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4818/2018-CGP/
SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 417188
PORTARIA Nº 286/2019-GAB/SUSIPE 
 BELÉM, 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários em 
exercício, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;


